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Câmara Municipal de Inchleta
Estado do Espirito Santo

PRrjrTÜ DE LEI Ng 04/85

a
o®

dispSe sobre denoninaç^o a próprio vias e logradouros pú
blicos.

A câmara Municipal da Anchieta, Estado do Espírito Santo,
no uso da suas atribuiçoas legais, aprova a o Chafa do Podar Exe

cutivo sancionq a seguinte

ARTIGO PRIMEIRO: Fica denominada Rua 30FRE FERRARI, a Rua

quB inicia na Praia "Costa Azul", indo até a Praia da Areia Pre
ta , no balneário de Iriri, neste Município,

ARTIGO SEGUNDO: Esta Lei entrará em vigor na data de sua

publicação,

ARTIGC TERCEIRO: Revogam-se as disposições em contrário.
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Sala das Sessões, 29 de outubro de 1985,
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URIAS SIMÜES DOS SAIÍOÍBS

VEREADOR
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CÂMARA MUNICIPAL DE ANCHIETA
ESTADO DO ESPfRITO SANTO

PARECER Nfi

PROJETO DE,. L£J.

ASSUNTO : DlSPÇr SOBRE nrNrnTNA^fiC A PRnT?Tn V>TAS F ! H R AnP'' RP S

SR. PRESIDENTE
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Na qualidade de Relator da Comissão de 3üstiça, analisando o Projeto de

Lei n5 04/85, que denomina Rua Oofre Ferrari em Iriri, da autoria dò Ue -

reador Urias Simoes doí Santos, sou de parecer favorável, e aconselho aos
demais membros ,ue adotem o parecer de seu Relator,

SALA DAS SEÇÕ^ DE.....16... / .1.1../ 198 .5.

ELA

SR. PRESIDENTE

Esta Comissão adota e aprova o perecer de seu Relator,

Sala das Sessoes,16/11/85
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